
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

 

     PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 155/2023. 

 

              DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 65/2023. 

 

 

Considerando a importância de promover um evento de valorização e incentivo às mulheres que 

laboram nas indústrias e comércios, bem como às que apoiam o turismo do município; 

 

Considerando que no dia 30 de outubro às 18h e 30min será promovido uma conferência 

municipal com temas de interesse das mulheres que laboram nas indústrias, comércios ou prestam 

apoio ao turismo do município; 

 

Considerando que está incluso no investimento da contratação de apoio técnico para o evento o 

sorteio de no mínimo 50 unidades de brindes para as mulheres participantes, pela empresa 

contratada. Este atrativo resultará em um maior número de participantes do evento e assim o 

sucesso deste. 

 

Considerando que o evento contará com o apoio da Secretaria Municipal de Saúde, que fará uma 

breve apresentação acerca da saúde da mulher, tendo em vista a campanha do outubro rosa. 

 

Assim, a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, propõe a aquisição dos serviços 

abaixo especificados: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONFERÊNCIA COM O TEMA “A MULHER EM MIM” A SER REALIZADO NO DIA 

30/10/2023 NO MUNICÍPIO DE QUILOMBO, conforme descrição, quantitativos e valores 

abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit.  Preço Total 
01 SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONFERÊNCIA COM SORTEIO DE 50 

UNIDADES DE BRINDES PARA AS 

PARTICIPANTES, NO EVENTO “A 

MULHER EM MIM” A SER REALIZADO 
NO DIA 30/10/2023 ÀS 18H E 30MIN, NO 

AUDITÓRIO DA E.E.B PROFª JUREMA 

SAVI MILANEZ. 

UN 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

      R$ 5.000,00 

 

TOTAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

EMPRESA: JAYSON SILVEIRA DE MOURA 89247744920 

CNPJ Nº 33.053.381/0001-26 

ENDEREÇO: Rua Paulo Korf, nº 96, Bairro Bela Vista, Erechim-RS 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Na data marcada da realização do evento, ou seja dia 

30/10/2023. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a prestação dos serviços e emissão da nota 

fiscal. 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  
 

Projeto/Atividade Recurso/Despesa/Ano Descrição Valor 

 
2.095   

3.3.90.39.22 

 
 

2500   D-249/2023 

 
INCENTIVO P/ INDUST. COMERCIO 

E TURISMO 

             
           

R$ 5.000,00 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

 

Justifica-se a razão da escolha do fornecedor, por ter apresentado o menor preço, conforme 

pesquisas realizadas (anexas ao processo) e por ser empresa especializada que dispõem de 

profissionais qualificados para a execução dos serviços, e por terem disponibilidade para execução 

do objeto na data marcada. 

 

A Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo do município de Quilombo justifica a 

contratação de serviço de apoio técnico especializado para realização de conferência municipal de 

temas de interesse das mulheres que laboram nas indústrias, comércios ou prestam apoio ao turismo 

do município, no dia 30 de outubro de 2023. Durante o evento haverá o sorteio de no mínimo 50 

unidades de brindes para as mulheres parti-cipantes, pela empresa contratada para o apoio técnico. 

  

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  

Os preços são compatíveis com os praticados no mercado, conforme dados da pesquisa anexa. 

 

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA  -  JUSTIFICATIVA:   

 

FUNDAMENTO LEGAL : É dispensável a licitação: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 

do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

Assim atendendo de pleno o disposto no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas 

atualizações, apresentamos os elementos necessários para ratificação do Senhor Prefeito Municipal 

em Exercício o Processo de Dispensa de Licitação Nº 65/2023 e posterior publicação. 

 

 

 

 

QUILOMBO/SC, 24 de outubro de 2023. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art24ii
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MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

 

 

 

DESPACHO: 

 

 

 

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação para compras e Serviços Nº 65/2023, 

com fundamento nos motivos e elementos expostos à vista da exposição das justificativas 

apresentadas pela Secretaria da Administração e no texto do Processo de Compra 155/2023 e de 

conformidade com o Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e atualizações, AUTORIZO a realização 

da despesa independente de Licitação e promova-se a publicação: 

 

 

(X)  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

 

 

                          Quilombo, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

  _____________________________________________ 

VANDERLEI BANDIERA 

Prefeito Municipal em Exercício 
                                                          RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Adm. Nº.: 155/2023 – Dispensa de Licitação Nº 65/2023 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

CONFERÊNCIA COM O TEMA “A MULHER EM MIM” A SER REALIZADO NO 

DIA 30/10/2023 NO MUNICÍPIO DE QUILOMBO.   

 

O Prefeito Municipal em Exercício de Quilombo – SC, torna pública a Dispensa de 

Licitação e justifica a escolha do fornecedor por ter apresentado o menor preço, conforme 

pesquisa de preços realizada, para a contratação de serviço de apoio técnico especializado 

para realização de conferência municipal de temas de interesse das mulheres que laboram 

nas indústrias, comércios ou prestam apoio ao turismo do município, no dia 30 de outubro 

de 2023. 

 

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

Empresa: JAYSON SILVEIRA DE MOURA 89247744920 

 

Total: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

 

QUILOMBO/SC, 24 de outubro de 2023. 

 

 

VANDERLEI BANDIERA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

 


